
SERRALHEIRO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 40.005,00 (QUARENTA MIL E CINCO
REAIS).

VIGÊNCIA: 13/06/2025 A 31/12/2025

ADELCINO FRANCISCO LOPO

PREFEITO MUNICIPAL

SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO Nº 067/2025

CONTRATO N° 067/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2025

CONCORRÊNCIA ELETÔNICA Nº 003/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARA-

GUAIA

CNPJ: 33.000670/0001-67

CONTRATADA: AB NETO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMER-
CIO LTDA

CNPJ: 03.143.476/0001-70

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE ROTATÓRIA PARA A ENTRADA DO MUNICÍPIO DE
PONTAL DO ARAGUAIA-MT.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 552.200,00 (QUINHENTOS
E CINQUENTA E DOIS MIL E DUZENTOS REAIS)

DATA DA ASSINATURA: 30 DE MAIO DE 2025

VIGÊNCIA: 5 anos

ADELCINO FRANCISCO LOPO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
DECRETO Nº38/2025

DECRETO Nº 38, DE 13 DE JUNHO DE 2025
“DECLARA LUTO OFICIAL EM PONTE
BRANCA - MT PELO FALECIMENTO DE
LECY MARIA DOMINGUES NOLASCO E
THALITA RODRIGUES VIEIRA E PONTO
FACULTATIVO PARA OS SERVIÇOS
PUBLICOS MUNICIPAIS”

CLAYTON PARREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal Interino de
Ponte Branca, Estado de Mato Grosso, com enorme pesar, no uso de suas atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais dispositivos de regência e

CONSIDERANDO o falecimento da Tecnica em Enfermagem Lecy
Maria Domingues Nolasco e da Enfermeira Thalita Rodrigues Vieira, servidoras municipais
exemplares em suas prossões, pilares de retidão e honradez. Suas trajetórias em nossa
comunidade sãos marcasa por anos de trabalho árduo, dedicação e comprometimento com
bem estar comum da de nossos cidadãos. Elas serão lembradas por sua ética impecável,
seu espírito de colaboração, sua incansável vontade de ajudar ao próximo e seus sorrisos
sinceros.

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade
pontebranquense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela
perda tragica destas cidadãs pontebranquenses;

CONSIDERANDO, nalmente, que é dever do Poder Público
pontebranquense render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo
e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da Coletividade;

DECRETA:
Art. 1º - Luto Ocial de 03 Dias no Município de Ponte Branca
– MT pelo falecimento das servidoras Lecy Maria Domingues Nolasco e Thalita
Rodrigues Vieira, como expressão de pesar.

Art. 2º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições da
Administração Pública do Município de Ponte Branca-MT, o dia 13 de Junho de 2025

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua axação no átrio
do Poder Executivo Municipal e publicação simultânea no órgão de imprensa ocial do
Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca, Estado de Mato
Grosso, em 12 de Junho de 2025. 
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